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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

[1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
1.1. OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventual Aquisição de gás de cozinha 
13kg com vasilhame e recarga, para atender as necessidades das diversas Secretarias 
do Município de Capistrano/CE. 

1.2. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DOS PRODUTOS POR UNIDADE 
GESTORA: VER ANEXO DO TERMO DE REFERENCIA. 

1.2.1. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE TOTAL. 

LOTE UNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Gás - (recarga) Liquefeito de Petróleo 
— GLP. Acondicionado em botijão de 
chapa de aço, contendo gás tipo 
propano-butano. Capacidade do 
Botijão: 13kg. Em conformidade com 
as normas técnicas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) e da ANP (Agência Nacional 
de Petróleo). 

Unidade 2.287 R$ 
153,45 

R$ 
350.940,15 

2 

Gás - (com vasilhame) Liquefeito de 
Petróleo — GLP. Acondicionado em 
botijão de chapa de aço, contendo gás 
tipo propano-butano. Capacidade do 
Botijão: 13kg. Em conformidade com 
as normas técnicas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) e da ANP (Agência Nacional 
de Petróleo). 

Unidade 501 R$ 
335,00 

R$ 
167.835,00 

VALOR GLOBAL: 
R$ 
518.775,15 

1.3 O valor global estimado para esta aquisição é de R$ 518.775,15 (quinhentos e 
dezoito mil, setecentos e setenta e cinco reais e quinze centavos), conforme 
pesquisa de mercado, elaborada pelo sistema de coleta eletrônica de preços da Prefeitura 
Municipal de Capistrano, anexo a este processo administrativo. 

1.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

kçr 
Praça Major José Estelita de Aguiar. SIN — Centro — Capistrano/CE — CEP. 62.748-000 

CNPI 07.063389/0001-16 
pmeeapistrano@grnail com ANs 



SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO   clipisTRAN0 

E FINANÇAS t 
COVCOLNO MUNICIPAL 

;e1

1.5 O prazo de vigência da contratação será até a data final do exercício financeiro, 
conforme a disponibilidade orçamentária, a partir da data de sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5.1 O fornecimento de bens, objeto do presente Termo de Referência, é enquadrado 
como continuado. 

1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.7 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 
1.7.1. O não parcelamento do objeto em itens/lotes, no presente caso, revela-se técnica e 
economicamente viável, não possuindo a finalidade de reduzir o caráter competitivo da 
licitação. A opção pela contratação de um único fornecedor busca assegurar uma gestão 
mais segura do contrato, além de promover a ampla competição e atender de forma 
eficaz e satisfatória às necessidades da Administração Pública. 

1.7.2. O parcelamento do objeto poderia acarretar riscos ao conjunto da contratação 
pretendida, dada a possibilidade de envolver múltiplos fornecedores, o que dificultaria a 
gestão contratual, a logística e a garantia da uniformidade no padrão de qualidade das 
refeições fornecidas. Além disso, haveria maior complexidade no controle do 
fornecimento, comprometendo a agilidade e a eficiência do atendimento. 

1.7.3. Embora exista a possibilidade de separação em itens/lotes, tal medida representaria 
um risco à eficiência da operação e à eficácia dos resultados almejados. A contratação de 
um único fornecedor possibilita um dimensionamento adequado a aquisição de gás de 
cozinha 13kg com vasilhame e recarga, assegurando maior controle sobre a qualidade, a 
quantidade e a regularidade das entregas, contribuindo para a redução de desperdícios e 
ampliando a eficiência na execução da aquisição. 

1.7.4. Ademais, justifica-se também a contratação por lote único em razão da 
economicidade, uma vez que a empresa contratada será responsável pela aquisição de 
gás de cozinha 13kg com vasilhame e recarga de acordo com a demanda, evitando 
custos adicionais decorrentes da fragmentação do fornecimento. O parcelamento, 
portanto, implicaria aumento do custo administrativo e possíveis dificuldades 
operacionais. Assim, a licitação deve contemplar a formação de um único lote para a 
contratação do fornecimento de refeições, de modo a garantir maior eficiência e controle 
na execução do serviço. 

N7DA DESCRICK0 DA NECESSIDADE. 
2.1 Trata-se da necessidade de gás de cozinha 13kg com vasilhame e recarga para 
atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Capistrano/CE. 
2.2. A seguir detalhamos a importância dessa aquisição para algumas secretarias: 
Secretaria de Educação — manutenção de cozinhas escolares que fornecem alimentação 
saudável e adequada aos alunos, especialmente em programas da merenda escolar; 
Secretaria de Saúde — manutenção das cozinhas onde funciona os serviços de urgência e 
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emergência, nesse caso, hospital municipal do município, atendimentos realizados ao 
CAPS e unidades básicas de saúde; Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social — 
programas que oferecem refeições para população em situação de vulnerabilidade, além 
das atividades que promovem a inclusão social e capacitação profissional. Nas demais 
secretarias o gás é necessário para assegurar o suprimento e funcionamento adequado 
de seus prédios e serviços administrativos, garantindo um ambiente de trabalho adequado 
para os servidores públicos que atendem à população. A aquisição de gás para as 
Secretarias Municipais não é apenas uma questão logistica, mas sim uma necessidade 
fundamental para garantir a prestação dos serviços públicos de qualidade. 
2.3. A descrição da necessidade da contratação visa a solução mais adequada do 
problema sob a perspectiva do interesse público. 

3ïDADESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. Conforme o levantamento de Mercado realizado, é possível identificar que a 
aquisição de gás de cozinha 13kg com vasilhame e recarga para atender as 
necessidades das diversas secretarias, é a solução adequada, pois é mediante realidade 
do município de Capistrano e uma pratica que já vem sendo realizada no mesmo. Será 
pela modalidade de pregão eletrônico, pelo sistema de registro de preços, pois a 
aquisição será mediante demanda de cada Secretaria. 

3.2. VANTAGENS 
Esta solução visa garantir que as secretarias municipais de Capistrano/CE recebam gás 
de cozinha 13kg com vasilhame e recarga de qualidade, atendendo de maneira eficiente 
as necessidades das secretarias que precisam do mesmo para desenvolver suas 
atividades. 

3.3. CONCLUSÃO 
A escolha pela aquisição de gás de cozinha 13kg com vasilhame e recarga para atender 
às necessidades das diversas secretarias do município de Capistrano/CE se mostra a 
solução adequada por diversos fatores que englobam a eficiência, a economia e a 
qualidade. 

3.4. NECESSIDADE DE GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não há necessidade de garantia de execução. 

3.5. JUSTIFICATIVA PELA ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO: 
A demanda possui um quantitativo previsto com certo grau de precisão, portanto, a 
aquisição será realizada conforme as necessidades das secretarias, em razão da 
modalidade de licitação por Pregão Eletrônico com Registro de Preços. Isso permite que a 
aquisição seja ajustada de acordo com a demanda específica de cada secretaria, 
garantindo flexibilidade e atendendo às variações nas necessidades ao longo do período 
de vigência do contrato. 
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3.6. REGIME DE EXECUÇÃO: Da reunião em lotes — se aplica por se tratár de-iteft de 
natureza comum, favorecendo a economicidade decorrente da economia. 

3.7. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega da aquisição de gás de cozinha 13kg 
com vasilhame e recarga contratados por meio de Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços será definido conforme a necessidade das secretarias e as condições acordadas 
no contrato. A aquisição licitada/contratada será executada mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

3.8. Justificativa quanto a adoção do SRP: 
A utilização do Sistema de Registro de Preços - SRP para o presente objeto é viável haja 
vista as características genéricas do objeto, a qual a aquisição de demandas constantes 
pelas diversas Secretarias do Município de Capistrano. 
Quanto ao prazo, há a possibilidade de utilização de instrumento, qual seja a ata de 
registro de preços, a qual garantirá a permanência fixa pelo período de 01 (um) ano, 
podendo, ainda, ser prorrogado por mais 01 (um) ano, nos seguintes termos: LEI 
FEDERAL N.°14.133/21. 
Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Ademais, a utilização do SRP também se demonstra vantajosa pela natural centralização 
de demandas, sobretudo pela realização e procedimento de intenção de registro de 
preços, onde, há a consolidação de toda a estimativa para o objeto pelos mais diversos 
órgãos participantes, culminando, assim, na redução de procedimentos licitatórios 
distintos, o que propicia o principio da eficiência, os quais podem gerar riscos de preços 
mais elevados e, ainda, possibilita a economia de escada quando do certame, posto que 
as propostas dos fornecedores serão elaborados de acordo com a previsão total 
estipulada, ampliando o princípio da economicidade. 
Por fim, outro ponto a que se merece destaque é o fato que de a utilização do SRP não 
vincula a necessidade de existência de orçamento prévio por parte da Administração, 
posto que a garantia do preço será fixada pelo período de vigência da ata e, somente em 
havendo necessidade, realizar-se-á a devida contratação específica. 
Logo, entende-se que a utilização do Sistema de Registro de Preço demonstra-se viável 
ao objeto. 
Quanto a intenção de registro de preços: 
A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração 
tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade de Pregão pelo Sistema 
de Registro e Preços com a participação de outros órgãos governamentais que tenham 
interesse em contratar o mesmo objeto mediante um único procedimento, possibilitando 
alcançar melhores preços por meio de economia de escala decorrente da definição de um 
quantitativo estimado maior. 
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Dessa forma, o órgão Gerenciador cumprirá integralmente o disposto no art. tf ertf- (Lei n° 
14.133/2021, ao realizar, na fase preparatória do processo licitatório para fins de registro 
de preços, o procedimento público de intenção de registro de preços. Esse procedimento 
deve ser conduzido conforme a regulamentação aplicável, garantindo, pelo prazo mínimo 
de oito dias úteis, a possibilidade de participação de outros órgãos ou entidades na 
respectiva ata. Ademais, foi determinada a estimativa total de quantidades da contratação, 
assegurando o atendimento aos requisitos legais e a adequada formalização do registro 
de preços. 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Autorização para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agencia Nacional de 
Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade. 

4.2. Certificado de Conformidade expedido pelo Corpo de Bombeiros do Estado do 
Ceará. 

CAPISTRANO 
OOOOOOO MUNIO.PAL 

4.3. Licença de Operação na Superintendência Estadual do Meio Ambiente — SEMACE. 

5,..D0 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
5.1 O prazo de entrega dos itens deve ser de imediato, contado da emissão de 
Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo mesmo. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que o pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 

5.3 Os bens deverão ser entregues nos locais indicados por cada secretaria, conforme a 
necessidade e a programação estabelecida em ordem de compra, garantindo a adequada 
execução das aquisições e demandas institucionais de cada secretaria. 

S. LAVANTAMENTO DE MERCADO.   
6.1. O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

6.2. Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação, a EQUIPE 
DE PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mercado e identificou as seguintes 
características: 

• O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e -r 
entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o 
mercado; 

• A aquisição do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas; 

• Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por 
meio de consultas a outros editais, com objetivo de iden, 'ficar a existência de novas 
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metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem ás necessidadêí da 

Administração. Não se observou maiores variações quanto à aquisição do objeto. 

6.2.1. Após realizado o levantamento de mercado, para prospecção e análise de 
alternativas possíveis de soluções, as única solução encontrada foi: 

• Solução: A aquisição de gás de cozinha 13kg com vasilhame e recarga para atender 
as necessidades das diversas secretarias. 

6.2.2. SOLUÇÃO 

Avaliando as necessidades especificas das diversas Secretarias, bem como os critérios 
de eficiência, eficácia, economicidade e o desenvolvimento nacional sustentável, 
encontra-se uma única solução para a realidade do município, que é a aquisição/compra. 

A presente solução (A aquisição de gás de cozinha 13kg com vasilhame e recarga para 
atender as necessidades das diversas secretarias.) segue os moldes utilizados em outras 
instituições públicas. 

Portanto, essa é a alternativa viável para a necessidade da contratação em tela, pois é 
conforme a realidade do município e uma pratica que já vem sendo adotada no mesmo. 

Portanto, a escolha por essa contratação não só atende às exigências legais, mas 
também proporciona uma solução eficiente, econômica e segura, atendendo de forma 
adequada as necessidades das diversas Secretarias municipais. 

6.2.3 VANTAGENS 

6.2.3.1. Suprir necessidade da Secretaria da Educação; Secretaria de Administração e 
Finanças; Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca; Secretaria Obras e Serviços 
Públicos; Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; Secretaria do Meio Ambiente 
e Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Urbano. 

6.2.4. CONCLUSÃO 

A solução, portanto, se mostra viável: A aquisição de gás de cozinha 13kg com vasilhame 
e recarga para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de 
Capistrano/CE, uma contratação comum em órgão da Administração Pública. 

T. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO. .1 
7.1. Recebimento 

7.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 
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7.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no topo ou em parte, quando em des com ás 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, par efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1 Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 

7.2.3 Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 
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O Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

7.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.7 Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de 
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
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7.3. Pagamento 

7.3.1 Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133/2021, o pagamento 

será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa. 

7.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do IPCA, de correção monetária. 

7.3.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.3.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, conforme o caso. 

7.3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

7.3.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.4. Antecipação de Pagamento 
7.4.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, 
conforme determina o § 1° do art. 145 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

1' 8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa "ABERTO". 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I — Habilitação Jurídica 

a) Cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s), Titular ou Representante legal da 
empresa; 

A 
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b) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado 
alterações; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, 
desde que consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

II — Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão 
Negativa de Débitos Municipais); 

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicilio; 

e) Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais e à dívida 
ativa da união, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' 
do parágrafo único do art. 11 da Lei ri-Q 8.212, de 24 de julho de 1991; 

O Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n°452, de 1° de maio de 1943 Alterada pela 
Lei N°12.440, de 07 de julho de 2011 — DOU DE 08/07/2011. 

III — Qualificação Técnica 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executado, contendo os itens contratados, obrigatoriamente pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação, na forma descrita no Termo de Referência do edital, expedida por 
entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena 
satisfação de sua execução. 
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b) Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora 

e com identificação do nome completo do emitente. 

c) O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e 
cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo/a Agente 
de Contratação ou quem este indicar, bem como as demais informações: 

1) Nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora do fornecimento e 
emitente do atestado; 
2) Nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
3) Descrição dos produtos: 
4) Período de execução; 
5) Local e data da emissão do atestado; 
6) Identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

d) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de 
Referência deste edital, conforme o caso. 

e) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica 
para comprovação, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço 
respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

IV — Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 40 da Lei n° 
5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de 
insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante; 

a.1) Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 
da Lei n° 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá 
apresentar a homologação judicial do plano de recuperação; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um): 

b.1) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 
5°, da Lei Federal N° 6.404/76). 

b.2) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-
lei N° 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório 

Praça Major José Esteta: de Aguiar. 8/N - Centro — Capistrano/CE — CEP 62.748-000 
CNPJ 07.063.589/0001-16 

E-mail- pmccapistranoragmail com 



oe c o 
SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 1. 
E FINANÇAS nc. • A., 

00vEANO mUNICIPAl 

CAPISTRANO 2 

o moriscA 

Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional 

de contabilidade. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
deverá apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, 
considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil 
vigente. 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei n°14.133/2021, art. 65, §1°). 

V — DECLARAÇÕES 

O licitante deverá declarar conforme o ANEXO III deste Edital, as seguintes declarações: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 
(ANEXO III); 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. (ANEXO III); 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto 
e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os 
termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e 
cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 
documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. (ANEXO III); 

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço 
objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à 
Informação (Lei n° 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais 
emanadas dos órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes 
da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e 
eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
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contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de 
exigências dos órgãos de controle interno e externo. (ANEXO 111); 

5) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, sob pena de INABILITAÇÃO, CONFORME ANEXO 111.1. 

6) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena 
de DESCLASSIFICAÇÃO, conforme ANEXO 111.2 deste Edital. 

8.3 OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA: 
8.3.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.3.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

8.3.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

8.3.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.3.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o/a 
Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

8.3.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
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8.3.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

8.4 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
8.4.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123/2006, a comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

8.4.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

8.4.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.4.1.3 Entende-se o termo "declarado vencedor" de que trata a alínea anterior o 
momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.4.1.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea 8.4.1.2. do item 
8.4.1, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na lei e neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos 
deste edital. 

8.5 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de e 
Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido na alínea 8.4.1.2 do subitem 8.4.1. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço. 
9.2. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Secretaria Contratante 
convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo 
previsto, nos termos do modelo que integrará este Edital. 
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9.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 

Capistrano/CE. 
9.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 

formalizar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
9.3. 0(s) contrato(s) proveniente(s) da Ata de Registro de Preços produzirá(ão) seus 
jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura do Instrumento Contratual e 
deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro 
9.4. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados 
pelo órgão gerenciador, quanto a: 
I - os quantitativos e os saldos; 
II - as solicitações de adesão; e 

III - o remanejamento das quantidades. 
9.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do 
Decreto n° 11.462/2023): 
9.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 
9.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 
9.5.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previsto para a contratação; ou 
9.5.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
9.6. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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9.6.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 
9.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.8. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 

estabelecida no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.9 Justificativa para a possibilidade de adesão por órgãos não participantes (Acórdão 
1297/2015-Plenário, TC 003.377/2015-6, relator Ministro Bruno Dantas, 27.5.2015 - 
TCU) 
11.9.1 Fundamentação Legal e Conceito 
O Decreto Federal n° 11.462/2023 regulamenta a possibilidade de órgãos e entidades 
da administração pública aproveitarem uma proposta vencedora de licitação realizada 
por outro ente, sem a necessidade de realizar um novo processo licitatório. Embora 
esse decreto se aplique especificamente à administração pública federal, o Decreto 
Municipal n° 5/2024, que regula as licitações no âmbito municipal, adota esse conceito 
como referência normativa, permitindo a adesão à Ata de Registro de Preços já 
formalizada em outros processos licitatórios, sejam eles federais ou de outras esferas 
governamentais. Esse procedimento, amplamente conhecido como "carona", 
possibilita que um órgão público utilize as condições estabelecidas em uma Ata de 
Registro de Preços vigente, otimizando recursos e garantindo maior eficiência nas 
contratações públicas. 

9.9.2 Justificativa e Vantagens do Sistema 
O Sistema de Registro de Preços e o mecanismo de adesão "carona" fundamentam-
se na premissa da racionalização dos procedimentos administrativos, evitando a 
repetição de processos licitatórios onerosos e demorados quando já se tem uma 
proposta vantajosa formalmente registrada. Essa prática contribui para a 
economicidade, celeridade e eficiência das aquisições públicas, reduzindo custos 
operacionais e burocráticos. Ao permitir a adesão a uma Ata de Registro de Preços 
vigente, o órgão aderente pode aproveitar as condições previamente estabelecidas, 
sem a necessidade de abrir um novo processo licitatório, promovendo a 
racionalização do uso de recursos públicos. 

9.9.3 Benefícios do Mecanismo de Adesão 
A adesão à Ata de Registro de Preços permite que um órgão público, antes de realizar 
uma licitação própria ou contratar diretamente, verifique se há um contrato vigente em 
outra instituição, seja da mesma esfera governamental ou de outra, que ofereça o 
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mesmo objeto com condições vantajosas já comprovadas. Dessa forma, o 

pode usufruir usufruir de preços e condições previamente estabelecidos, garantindo maior 

competitividade e transparência ao processo, sem a necessidade de iniciar uma 

licitação do zero. Além disso, ao adotar uma Ata de Registro de Preços já existente, o 

órgão aderente pode contar com informações concretas sobre o desempenho do 

fornecedor, repassadas pelo órgão gerenciador da licitação original. Esse histórico 

contribui para a segurança jurídica e a melhor gestão da contratação, assegurando 

que os princípios da eficiência e economicidade sejam plenamente atendidos. 

Dessa forma, com base no Decreto Municipal n° 5/2024, que regulamenta o sistema 
no âmbito municipal, fica consolidada a possibilidade de adesão ("carona") à Ata de 
Registro de Preços por órgãos não participantes do certame original. Essa medida 
visa otimizar o uso dos recursos públicos, garantir economicidade e conferir 
celeridade aos processos administrativos, sem comprometer a isonomia e a busca 
pela proposta mais vantajosa, conforme preceituado na legislação vigente. Dessa 
forma, o mecanismo de adesão contribui para a eficiência e transparência das 
contratações públicas, tanto no âmbito federal quanto municipal. 

[1:ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO. ' 
9.1 Os preços médios estimados da contratação, unitários e totais, estão demonstrados 
no subitem 1.2.1, deste Termo de Referência, obtidos mediante pesquisa de preços 
realizada pelo Setor de Compras, cuja documentação está anexa aos autos no Estudo 
Técnico Preliminar — ETP, parte integrante deste processo administrativo. 

.10...ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  1 
10.1 As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta 
licitação correrão a conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal 
vigente, inerente às Secretarias Contratantes. 
10.2. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque 
não há obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a 
existência de recurso. 
10.3. Com base no art. 17°, do Decreto Federal N° 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, 
que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços e na Lei n° 14.133/21, preceitua: "Na 
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 
10.4. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada 
para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

4,L 
ver wt, 

" ia- 
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11.1 Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no 
presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo 
fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os 
seguintes motivos: 
4.3.2 O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública 
municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto 
que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se 
verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas 
diferentes;. 
4.3.3 Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, 
de categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas 
de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados 
ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois 
lotes ou itens em cotas diferentes; 
4.3.4 Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as 
adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores 
distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, 
além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento; 
4.3.5 Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação, do cumprimento das 
normas contidas nos Art's 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal 
apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos 
Art's 44 e 45 da referida norma legal; 
4.3.6 Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o 
desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC 
n° 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição 
Federal, da Lei no 14.133/2.021 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser 
assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de 
Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
4.3.7 O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a 
participação das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência 
econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante 

fcL1 42-s. 
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sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitivi 
economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública," conforme é vislumbrado 
no artigo 11° da Lei n. 14.133/2021. 
4.3.8 Adicionalmente, a adoção de cotas reservadas para Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) pode resultar na necessidade de firmar múltiplos 
contratos para o mesmo item ou lote, o que, em um município de porte reduzido, pode se 
tornar um desafio logístico e operacional. A gestão de diversos contratos, muitas vezes 
com diferentes fornecedores e valores, pode sobrecarregar a administração pública, 
especialmente em órgãos com um número limitado de servidores. Esse cenário implica 
em maior complexidade na fiscalização, no acompanhamento das entregas e no controle 
dos prazos, o que pode comprometer a eficiência dos serviços públicos. Com uma equipe 
de servidores reduzida, há o risco de não conseguir gerenciar adequadamente a 
execução de diversos contratos simultâneos, podendo resultar em falhas na execução 
contratual e no atendimento das necessidades da administração pública de forma 
satisfatória. 

Capistrano/CE, 01 de abri de 2025. 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

.1 ant,- ,.et 6-Lt.e.4,,zo') „dá- Stiva-
lana de Quelros da Silva 

Membra da Equipe de Planejamento das Contratações Administrativas da Secretaria de 
Educação Básica 

Salatiel dos Santos Freitas 
Membro da Equipe de Planejamento das Contratações Administrativa da Secretaria de 
Administração e Finanças " 2 

Marcel Francelino Gom 
Membro da Equipe de Planejamento das Contratações 
Agricultura, Pecuária e Pesca 

&fianid„. 
Paulo Rerysson Ferreira Martins 

Membro da Equipe de Planejamento das Contratações Administrativa da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos 

jp‘a zno nemrrent ápro 
'Antonia Irislania Nascimento da Silva 

Membro da Equipe de Planejamento das Contratações Administrativa da Secretaria de 
Trabalho e Desenvolvimento Social 

imo, „seis d gyunO- rY» 
Kelson Julio de Sousa Modesto 

Membro da Equipe de Planejamento das Contratações Administrativa da Sec. do Meio Ambiente 

Administrativa da Secretaria de 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N - Centro - Capistrano/CE - CEP 62.748-000 
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Regina Lima Eufrasio 

Membro da Equipe de Planejamento das Contratações Administrativa da Secretaria de Cultura. 

Turismo e Desenvolvimento Urbano 

ySaiSA-ve -saia 
Natalia Nara Santiago Batista 

Membro da Equipe de Planejamento das Contratações Administrativa da Secretaria de Saúde 

APROVAD OR: 

Jose Andra !Gonçalves Costa 
Secretário Muni ipal de Educação Básica 

A 

Maria das Graças da Silva 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Tadeu Matos Freitas 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

ah,,ejseCpC 
Estanislau de Lima Rocha 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Mirlla Cunha Menezes 
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social 

t
,1%) ügyitt, 

Fatima Victor de Souza 
Secretária Municipal do Meio Ambiente 

C etzt1/40b it/ 
Leticia Oliveira de Carvalho 

Secretária Municipal Cultura, Turismo e Desenvolvimento Urbano 

t2ska-Cx.?-194—.. 

Elizabete Rocha de Souza 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

I DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 
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Gás - (recarga) Liquefeito 
de Petróleo — GLP. 
Acondicionado em botijão 
de chapa de aço, contendo 
gás tipo propano-butano. 
Capacidade do Botijão: 
13kg. Em conformidade 
com as normas técnicas da 
ABNT (Associação 
Brasileira de Normas 
Técnicas) e da ANP 
(Agência Nacional de 
Petróleo). 

Unidade 100 1300 729 12 100 15 10 30 2287 

Gás - (com vasilhame) 
Liquefeito de Petróleo — 
GLP. Acondicionado em 
botijão de chapa de aço, 
contendo gás tipo propano-
butano. Capacidade do 
Botijão: 13kg. Em 
conformidade com as 
normas técnicas da ABNT 
(Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) e da 
ANP (Agência Nacional de 
Petróleo).

Unidade 100 200 160 3 10 12 2 14 501 

opc 
5u- g5,533-
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ANEXO II — MINUTA DA PROPOSTA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANOICE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventual Aquisição de gás de cozinha 13kg com 
vasilhame e recarga, para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 
Capistrano/CE. 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 
Razão Social: 
Endereço: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
E-mail: 
Telefone: (celular, fax, e-mail) 
Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, GPF, domicilio) 

CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: A presente proposta ê válida por 60 (Sessenta) dias, 
contados da data de sua emissão. 

LOTE ÚNICO 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE MARCA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Gás - (recarga) Liquefeito de Petróleo - 
GLP. Acondicionado em botijâo de chapa 
de aço, contendo gás tipo propano-butano. 
Capacidade do Botijão: 13kg. Em 
conformidade com as normas técnicas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) e da ANP (Agência Nacional de 
Petróleo). 

Unidade I 2.287 

2 

Gás - (com vasilhame) Liquefeito de 
Petróleo - GLP. Acondicionado em botijâo 
de chapa de aço. contendo gás tipo 
propano-butano. Capacidade do Botijao: 
13kg. Em conformidade com as normas 
técnicas da ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas) e da ANP (Agência 
Nacional de Petróleg. 

Unidade 501 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e 
seus anexos. 

Local e data. 

Assinatura de representante legal 
(Nome completo e CPF) 

(Função/cargo) 

'Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular com firma reconhecida junto à Carta Proposta. 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N - Centro - Capistrano/CE - CEP. 62.748-000 
CNPJ 07.063.589/0001-16 
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AO SR(A). 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO/A DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANOICE. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° 
com sede na através de seu representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 
termos constantes neste Edital e seus anexos, e que, concordamos com todos os termos 
constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas 
as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está 
sendo apresentada para fins de habilitação. 

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste 
edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, 
notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n°12.527/2011), da Legislação 
de Licitações e determinações legais emanadas dos órgãos de Controle, terá acesso aos dados 
pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, 
telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento 
de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Local e data) 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N — Centro — Capistrano/CE — CEP. 62.748-000 
CNPJ 07.063.589/0001-16 
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ANEXO III. 1 
DECLARAÇÃO DE QUE  CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO/CE. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 

Nome completo-  RG  n°' 

 CPFn° DECLARO, sob as penas da lei o devido 

cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N — Centro — Capistrano/CE — CEP. 62348-000 
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aDJECONFORMIDADE:DEPROPOST

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANOICE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n° , neste ato representada pelo 

 , portador da Carteira de Identidade n°   inscrito no CPF 

sob o n°   DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de 

desclassificação que, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 1°, do inciso IV, do Art. 63, 

da Lei n° 14.133/2021 e em outras normas especificas. 

(Local e data). 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Praça Major Jose Estelita de Aguiar, S/N — Centro — Capistrano/CE — CEP. 62.748-000 
CNPJ 07.063.589/0001-16 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO FORMAL DE PREÇOS N° - DESTINA A FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO E A 
EMPRESA " 

II 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE  , com sede em . 
  N° - bairro - Estado do Ceará, — CEP 
 , inscrito(a) no CNPJ sob o N°  , neste ato representado 
pela sua Secretária de   Sra. 
Denominado de Órgão Gerenciador e de outro lado a empresa   inscrita 
no CNPJ sob o n.°   e Inscrição Estadual n.°   com sede 
na Rua 

na cidade de   estado de  CEP:   fone: ( ) 

neste ato representada por seu   o Sr.   ao final assinado, 
doravante denominada EMPRESA DETENTORA DA ATA, tendo em vista a 
homologação do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.°   pelo tipo de 
Licitação de MENOR PREÇO POR LOTE, regida pela Lei Federal n.° 14.133/2021, 
Decreto Federal n.° 11.462/2023, Decreto Municipal rt.° 05/2024 e de forma suplementar 
por legislação pertinente à matéria, com base na proposta da EMPRESA DETENTORA 
DA ATA e no edital do processo supramencionado, aos quais ficam estritamente 
vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração da presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
especificado(s) no Termo de Referência, anexo XX do Edital do 
[PROCESSO_LICITATÓRIO], que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem nesta Ata de Registro de Preços: 

ttemi Forneéedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Praça Major José Estelita de Aguiar. S/14 — Centro — Capistrano/CE — CEP. 62.748-000 
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Especificação Unidade 
X 

Quantidad 

e 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a [ORGAO_ENTIDADE] 

3.2. Além do órgão gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: XXXXXXXXXMCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXMXXXXXXXX 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

A) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

B) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

C) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.2.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N — Centro — Capistrano/CE — CEP. 62.748-000 
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2.4 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada errtnnóve., 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poder

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.5. 

Dos limites para as adesões 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.5.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data da sua publicação, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N - Centro - Capistrano/CE - CEP. 62.748-000 
CNPJ 07.063.589/0001-16 

E-mail: pmccapistrano gmail.com



SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

E FINANCAS CAPISTRANO 
00VCANO MUNICIPAL 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 
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6.1.3. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 12 (doSttineses-

vigência da ata de registro de preços, conforme vedação do art. 2°, • 10,"lanti 

10.192/2001, exceto no caso de prorrogação desta Ata de Registro de Preços. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação, qual seja o índice IGP-M/FGV; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avariem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de a ação, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabik 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 
os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou â entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artig4 

do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 
40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de rese 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto 
n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contrataçôes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 de de 2025 

ORGAO GERENCIADOR 

FORNECEDORES 
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ANEXO  da ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 

CADASTRO DE RESERVA 

Os fornecedores do cadastro de reserva do PREGÃO ELETRÔNICO N.° , PROCESSO 
N.° conforme abaixo: 

- EMPRESA CLASSIFICADA EM SEGUNDO LUGAR - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXXXXX, classificada e registrada em segundo lugar, que concorda e assina esta Ata 
para o fornecimento dos itens, pelos preços registrados iguais ao do licitante vencedor, se 
ocorrer às hipóteses previstas artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.° 11.462/2023; 

- EMPRESA REGISTRADA EM TERCEIRO LUGAR - XXX)0(XXXXXXXXXXXXXXXX, 
CNPJ/MF XXXXXX , sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXXXXX, classificada e registrada em terceiro lugar, que concorda e assina esta Ata 
para o fornecimento dos itens, pelos preços registrados, se ocorrer às hipóteses previstas nos 
artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.° 11.462/2023, da empresa vencedora e da registrada em 
segundo lugar. 
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ANEXO.1( MINUTWOO.TERPAODE CONTRATO 

PREGA() ELETRÔNICO N° 
CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPISTRANO/CE, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE COM A EMPRESA 
 PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE CAPISTRANO, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido à 
  Capistrano — Ceará, inscrita no CNPJ sob N°
  e CGF   através da Secretaria de   neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr.   (cargo e nome), inscrito no CPF de n°  doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  
sediado(a) na   doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por   (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° e em 
observáncia às disposições da Lei n° 14.133/2021. Decreto Municipal N° 05/2024 e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
 , mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA  PRIMEIRA — OBJETO (art. 02, I e 
1.1 O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gás de cozinha 13kg com vasilhame e 
recarga, para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Capistrano/CE, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

kka:AUSULASEGUNDA — VIGÉNCIKE PRORROGAÇÃO. .. 
2.1 O prazo de vigência da contratação ê até 31 de dezembro do ano vigente, contados da data de sua 
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92)V, VII e 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

4, CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CilbStiük QUINTA PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$   ) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

Ft . CLAUSULA SC,XTA PAGAMENTO (art. 92, V e Vir • , • 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

NCLAUSULA SETIMA.r.:Remuumartiisam 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 
assinatura do Contrato. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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1 8. CLAUSULA OITAVA — OBRIGAÇOESDO CONTRATANTE (ark92;.)(,-)(1 e'XIV1
8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
e seus anexos; 

G) 
na. 

• a' 

com o contrato 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas 

expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 AAdministração terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados. 

:.9:::CLAUSULANONA, OBRIGAÇOESDODONTRATADO:latt:9Z.X1V, XVI .o 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
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9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem com r 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fialização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n° 14.133/2021); 

9.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133/2021); 

9.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.14 Arcar com o Ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ii, d, da Lei n° 
14.133/2021. 

9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLAUSULA DECIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

F11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92i XIV). Tnr: 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminiâração ou ask, 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°14.133/2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 40, da Lei n°14.133/2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "fr, "g e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133/2021). 

Multa: 

1. Moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
15 (quinze) dias úteis; 

2. Moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 
30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n°14.133/2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 26.1, de 15% a 30% do 
valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "C do subitem 26.1, de 0,05% a 
15% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 26.1, a multa será de 0,05% a 15% do valor do 
Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 26.1, a multa será de 0,05% a 15% do valor do 
Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 26.1, a multa será de 0,05% a 15% do valor do 
Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°14.133/2021). 
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11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativams
(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133/2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021). 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133/2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

CAPISTRANO 
00Viteldo mdmicipat 
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fèçie com a-inu 

15 (quinze) dias 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante: 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurldica 
sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/2021). 

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 
14.133/2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei n°14.133/2021. 
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11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultà\tisê O .* 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensátjos, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo conifitte-ou-cits4.

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA —DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n° 14.133/2021). 

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021). 

13:»CLAUSULADÈCIMA TERCEIRA — .DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (att.SZVIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 
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13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

LI4. CIÁUSULADÉCIMAQUARTA. ,DOS CASOS.ONIISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos 
contratos. 

16; CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA --.ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133/2021. 

I6:ti:M*1U DÉCIMA SErfA 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo slfio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n°12.52712011, 
c/c art. 70, §3°, inciso V, do Decreto n°7.724/2012. 

FIT.WIÁUSULA DËCIMA SÉTIMA —FORO (art.' 92, §1°) 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Capistrano/CE, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1°, da Lei n°14.133/2021. 

Capistrano/CE, de  de 

Secretaria da  CONTRATADO 
CONTRATANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 

EMPRESA VENCEDORA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 
2 

UNID ONT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

3 
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